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empreendimentos de potencial impacto ambiental local, em 
conformidade com o disposto no Art. 9º, XIV, alínea "a", da Lei 
Complementar 140/2011:

Município de São Paulo, habilitado em 12-06-2014 ao 
exercício do licenciamento ambiental das atividades e empre-
endimentos classificados como de baixo, médio, alto impacto 
local nos termos da Deliberação Normativa Consema 01/2014, 
se declara apto para exercer o licenciamento de alto impacto 
local nos termos do Anexo II e Anexo III da Deliberação Consema 
Normativa 01/2018 (Processo SMA 5.598/2014).

 COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE 
E RECURSOS NATURAIS

 Portaria CBRN 13, de 19-12-2018

Estabelece os procedimentos para a análise, no 
âmbito da Coordenadoria de Biodiversidade e 
Recursos Naturais - CBRN, de Cadastros Ambientais 
Rurais – CARs de imóveis rurais situados no Estado 
de São Paulo, com vistas à sua adequação ambien-
tal, assim como para o acompanhamento das 
ações necessárias a esta finalidade, nos termos da 
Lei federal 12.651, de 25-05-2012, e dos demais 
atos normativos correlatos.

O Coordenador da Coordenadoria de Biodiversidade e 
Recursos Naturais,

Considerando a Lei federal 12.651, de 25-05-2012, que dis-
põe sobre a proteção da vegetação nativa e que criou o Cadastro 
Ambiental Rural – CAR; e

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimen-
tos para a análise de Cadastros Ambientais Rurais – CARs de 
imóveis rurais no âmbito da Coordenadoria de Biodiversidade e 
Recursos Naturais - CBRN, com vistas à sua adequação ambien-
tal, nos moldes da Lei federal 12.651, de 25-05-2012, e dos 
demais atos normativos que regulamentam a matéria, assim 
como para o acompanhamento da adequação em tela;

Decide:
Capítulo I
Das Disposições Gerais
Artigo 1º - Esta Portaria estabelece os procedimentos para 

a análise de Cadastros Ambientais Rurais – CARs de imóveis 
situados no Estado de São Paulo e dos projetos de adequação 
ambiental correlatos e para o acompanhamento de tais projetos, 
a serem observados pela Coordenadoria de Biodiversidade e 
Recursos Naturais - CBRN.

Artigo 2º - Para os fins desta Portaria, entende-se por:
I- Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR: sistema 

eletrônico de âmbito nacional destinado ao gerenciamento de 
informações ambientais dos imóveis rurais;

II- Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de 
São Paulo – SICAR-SP: sistema eletrônico de âmbito estadual, 
integrado ao SICAR federal, destinado ao gerenciamento de 
informações ambientais de imóveis rurais;

III- Cadastro Ambiental Rural - CAR: registro eletrônico de 
abrangência nacional junto ao órgão ambiental competente, 
no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio 
Ambiente - SINIMA, obrigatório para todos os imóveis rurais, 
com a finalidade de integrar as informações ambientais das 
propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 
controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico 
e combate ao desmatamento;

IV- Programa de Regularização Ambiental – PRA: programa 
voltado à adequação ambiental de imóveis rurais, nos termos do 
Capítulo XIII da Lei federal 12.651, de 25-05-2012;

V- Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Altera-
das – PRADA: projeto apresentado por proprietários ou possui-
dores de imóveis rurais com a indicação das ações necessárias 
à sua regularização no âmbito do Programa de Regularização 
Ambiental – PRA;

VI- Projeto de Adequação Ambiental - PAA: projeto voltado 
à adequação ambiental de imóveis rurais cujos proprietários ou 
possuidores não tenham aderido ao Programa de Regularização 
Ambiental – PRA;

VII- Sistema Informatizado de Apoio à Restauração Ecológi-
ca - SARE: sistema informatizado instituído pela Resolução SMA 
32, de 03-04-2014, com a finalidade de registro, monitoramento 
e apoio às iniciativas e projetos de restauração ecológica no 
Estado de São Paulo;

VIII- Termo de Compromisso do Programa de Regularização 
Ambiental – TCPRA: termo de compromisso para a adequação 
ambiental de imóveis rurais a ser assinado pelos proprietários ou 
possuidores que tenham manifestado a intenção de aderir ao PRA;

IX- Termo de Compromisso de Adequação Ambiental – TCA: 
termo de compromisso para a adequação ambiental de imóveis 
rurais a ser assinado pelos proprietários ou possuidores que não 
tenham aderido ao PRA; e

X- Termo de Compromisso de Restauração Ecológica – 
TCRE: termo de compromisso para a restauração de vegetação 
nativa em áreas degradadas ou alteradas, destinado a situações 
não contempladas no TCPRA ou no TCA.

Artigo 3º - As análises dos CARs serão efetuadas no 
SICAR-SP.

§ 1º - Os Projetos de Recomposição de Áreas Degradadas 
e Alteradas – PRADAs e os Projetos de Adequação Ambiental - 
PAAs de imóveis rurais serão cadastrados no Sistema de Apoio à 
Restauração Ecológica - SARE, que está integrado ao SICAR-SP.

§ 2º - Os TCPRAs, os TCAs e os TCREs serão gerados no SARE.
Artigo 4º - Deverão ser inscritos no SICAR-SP os imóveis 

que, embora não possam ser considerados rurais, tenham áreas 
destinadas à regularização de Reserva Legal de outros imóveis 
rurais mediante compensação.

Parágrafo único – A adequação ambiental dos imóveis a 
que alude o caput será analisada pelos técnicos da Coordenado-
ria de Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN apenas no que 
se refere às áreas destinadas à compensação da Reserva Legal 
de outros imóveis.

Capítulo II
Das bases de dados a serem utilizadas na análise dos CARs
Artigo 5º - Na análise dos CARs serão utilizadas as seguin-

tes bases de dados espaciais:
I- mapas dos Inventários Florestais da Vegetação Natural 

do Estado de São Paulo elaborados pelo Instituto Florestal da 
Secretaria do Meio Ambiente;

II- mapa de biomas do Estado de São Paulo, conforme Reso-
lução específica da Secretaria do Meio Ambiente;

III- ortofotos 2010/2011 da Empresa Paulista de Planeja-
mento Metropolitano S/A – EMPLASA 2010/2011;

IV- carta planialtimétrica do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística - IBGE, da Empresa Paulista de Planejamento 
Metropolitano S/A – EMPLASA ou do Instituto Geográfico e 
Cartográfico do Estado de São Paulo- IGC, devendo ser utilizada 
aquela em maior escala disponível para o local de análise;

V- banco de dados de Reserva Legal instituídas no âmbito 
dos processos da Secretaria do Meio Ambiente e da CETESB - 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo;

VI- limites de Unidades de Conservação estaduais, federais 
e municipais cadastradas no Cadastro Nacional de Unidades de 
Conservação do Ministério do Meio Ambiente;

VII - imagens de satélite datadas de 10-02-1993 e de 
22-07-2008 com resolução espacial compatível com as análises, 
ou outras que estejam disponíveis na Infraestrutura de Bases 
Espaciais Ambientais - DATAGEO, considerando a data mais 
próxima e a maior resolução possível;

VIII - Mapa de Declividade do Estado de São Paulo elabora-
do pela Coordenadoria de Planejamento Ambiental da Secreta-
ria do Meio Ambiente (CPLA);

Considerando a Resolução SMA 33, de 12-05-2017, que 
constitui o Comitê de Integração de Educação Ambiental com 
o objetivo de coordenar e acompanhar as ações de educação 
ambiental desenvolvidas no âmbito do Sistema Ambiental 
Paulista,

Resolve:
Artigo 1º - Ficam definidas as linhas de atuação para 

ações de educação ambiental na Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, incluindo suas entidades vinculadas:

I - Indução de Políticas Públicas em Meio Ambiente em 
Municípios;

II - Fiscalização Ambiental;
III - Áreas e Espaços Especialmente Protegidos;
IV - Avaliação de Impactos Ambientais;
V - Licenciamento Ambiental;
VI - Incentivo econômico e orientação técnica para recupe-

ração, conservação e preservação da sociobiodiversidade e dos 
recursos naturais;

VII - Planejamento Ambiental;
VIII - Pesquisa;
IX - Mitigação, adaptação e ampliação da capacidade de 

resiliência frente às mudanças climáticas;
X - Gestão integrada de resíduos sólidos;
XI - Gestão integrada dos recursos hídricos;
XII - Controle da qualidade ambiental.
Parágrafo único - A Coordenadoria de Educação Ambiental, 

em conjunto com o Comitê de Integração de Educação Ambien-
tal, deve desenvolver orientações na forma de diretrizes sobre 
como a educação ambiental pode ser trabalhada em cada uma 
das linhas de atuação.

Artigo 2º - São princípios gerais para ações de educação 
ambiental no Sistema Ambiental Paulista:

I - Compreensão da educação ambiental como processo 
educador estruturante, em perspectiva crítica e complexa;

II - Compreensão da educação ambiental como espaço de 
participação e cidadania no desenvolvimento de políticas públi-
cas em meio ambiente;

III - A educação ambiental deve estar situada em todos os 
instrumentos da Política de Meio Ambiente e compor a missão 
de todos os órgãos de gestão ambiental pública na esfera 
estadual.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo SMA 4.483/2016)
 Resolução SMA - 188, de 19-12-2018

Dispõe sobre a definição de diretriz de educação 
ambiental na indução de políticas públicas em 
meio ambiente junto aos Municípios

O Secretário de Estado do Meio Ambiente;
Considerando a Lei Estadual 12.780, de 30-11-2007, que 

institui a Política Estadual de Educação Ambiental;
Considerando a Resolução SMA 33, de 12-05-2017, que 

constitui o Comitê de Integração de Educação Ambiental com 
o objetivo de coordenar e acompanhar as ações de educação 
ambiental desenvolvidas no âmbito do Sistema Ambiental 
Paulista;

Considerando a Resolução SMA 187, de 19-12-2018, que 
define as linhas de atuação e os princípios gerais para ações de 
educação ambiental no Sistema Ambiental Paulista,

Resolve:
Artigo 1º - Definir diretriz de educação ambiental na 

indução de políticas públicas em meio ambiente junto aos 
Municípios:

I - Na indução de políticas públicas em meio ambiente junto 
aos Municípios:

a) A educação ambiental deverá ser compreendida como 
espaço de diálogo e construção de conhecimentos, tanto entre 
as esferas municipal e estadual, quanto entre o poder público 
municipal e a sociedade civil.

b) Deve-se valorizar e fortalecer a realização de processos 
participativos, contextualizados local e regionalmente e que 
sejam também educadores e instituintes, contemplando a 
formulação, implementação, monitoramento e avaliação dessas 
políticas públicas.

c) Os órgãos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
suas entidades vinculadas, a partir das diretrizes de educação 
ambiental relativas à indução de políticas públicas em meio 
ambiente nos Municípios, deverão desenvolver orientações 
específicas de educação ambiental e promover processos forma-
tivos, visando à qualificação dos técnicos estaduais e municipais, 
que atuarão com estas orientações.

Parágrafo único - Para essa diretriz de educação ambiental, 
cada iniciativa do Sistema Ambiental Paulista, que vise induzir 
políticas públicas em meio ambiente junto aos Municípios, 
deverá desenvolver seus objetivos e estratégias de educação 
ambiental em conjunto com o Comitê de Integração de Educa-
ção Ambiental e a Coordenadoria de Educação Ambiental.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo SMA 4.483/2016)
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 18-12-2018
Trata-se de processo administrativo instaurado com vistas a 

apurar infração cometida pela Juliana do Canto Siebiger, contra-
tada por esta Pasta, Permissão de Uso nº PU/25/2016/CPU, para 
uso de próprio do Estado para exploração comercial de venda de 
alimentos e bebidas no interior do Parque Villa-Lobos.

O presente processo administrativo seguiu o procedimento 
previsto na Resolução CC-57, de 12-07-2013, que regula a 
aplicação de sanções fundamentadas no artigo 7º da Lei federal 
10.520, de 17-07-2002, e no artigo 87 da Lei federal 8.666, de 
21-06-1993, observando os princípios constitucionais do contra-
ditório e da ampla defesa.

Ante o exposto, no exercício da competência a mim conferida 
pelo Decreto Estadual 57.933/12, c.c. o item sétimo da permissão 
de uso, e com base nos elementos que instruem estes autos, espe-
cialmente o parecer CJ 651/2018, de fls. 56/57, e a manifestação 
de fls. 53/54 da comissão de apuração, os quais acolho integral-
mente, aplico à Juliana do Canto Siebiger, inscrita no CPF sob o 
285.253.938-19, a sanção de impedimento de licitar e contratar 
com o Estado, pelo período de 60 (sessenta) dias, em conformidade 
com o disposto no item sétimo da permissão de uso, consignando-
-se efeito suspensivo, conforme art. 109, §2º Lei 8.666/93.

Publique-se o presente julgamento no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

Saliente-se que o prazo para recorrer é de 5 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do ofício de notificação, ou, não 
sendo possível a referida notificação, devidamente demonstrada 
nos autos do processo administrativo, o prazo recursal passa a 
ser considerado a partir da publicação do presente despacho no 
Diário Oficial do Estado.

Franqueie-se à apenada vista dos autos.
E, considerando o disposto no artigo 109, da Lei federal 

de licitações, eventual recurso deve ser protocolado no Centro 
de Licitações e Contratos, do Departamento de Suprimentos e 
Apoio à Gestão de Contratos, sito à Av. Prof. Frederico Hermann 
Júnior, 345, Prédio 1, 6º andar, Alto de Pinheiros, São Paulo, SP.

(PSMA 9.193/2018)

 CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE

 Comunicado
O Conselho Estadual do Meio Ambiente – Consema, em 

cumprimento ao Art. 4º da Deliberação Normativa Consema 
01/2018, faz publicar a relação dos municípios aptos a exercer 
as competências de licenciamento ambiental das atividades e 

a partir de 01-01-2018

NOME RG CARGO DE PARA

Aparecida Kelly Pagani de Souza 28.562.339-4 Oficial Administrativo 1C 3C
Clovis Alberto Rosa de Oliveira 10.178.143-X Oficial Administrativo 1B 3B
Fabio Macedo Soares 34.084.835-2 Oficial Administrativo 1B 3B
Marcello Marques Cera 18.629.127-9 Oficial Administrativo 1B 3B

 Despachos do Secretário, de 19-12-2018
SPdoc: SH – 1308034/2018
Processo: SH 1308034/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Quatá
Assunto: Convênio. Programa Fundo Estadual da Habitação 

- FEH. Celebração do Termo de Convênio.
CNPJ: 44.547.313/0001-30
Objeto: Transferência de recursos destinados à execução 

de obras Equipamento Social (reforma de praça) no Conjunto 
Habitacional Jardim Primavera - Quatá “B”.

Recursos:
Valor total do convênio: R$ 332.185,04
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 300.000,00
Valor de responsabilidade do Município: R$ 32.185,04
Assinatura: 14-12-2018
Vigência: 2 (dois) anos e 6 (seis) meses a contar da data da 

celebração do convênio.
Despacho de Autorização GS 0348/2018
Resumo - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o autorizo governamental publicado no D.O. em 07-07-
2018 (fl. 83), o Parecer CJ/SH 262/2018 de 04-12-2018 (fls. 111 
a 114 verso), as manifestações da Coordenadoria de Plane-
jamento Habitacional (fls. 130 frente e verso) e da Chefia de 
Gabinete (fls.130 verso), autorizo, com fundamento no Decreto 
46.657, de 01-04-2002, a assinatura do Termo de Convênio com 
o Município de Quatá, de acordo com os elementos em epígrafe.

Data da assinatura: 14-12-2018.
SPdoc: SH - 236540/2018
Interessado: Prefeitura Municipal de Getulina
Assunto: Convênio. Programa Fundo Estadual da Habitação 

- FEH. Celebração do Termo de Convênio.
CNPJ: 44.528.842/0001-96
Objeto: Transferência de recursos destinados à execução 

de obras de Infraestrutura (aquisição e instalação de um reser-
vatório de água), no Conjunto Habitacional Antônio Augusto 
Bottino – Getulina “F”.

Recursos:
Valor total do convênio: R$ 177.033,56
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 100.000,00
Valor de responsabilidade do Município: R$ 17.033,56
Assinatura: 19-12-2018
Vigência: 2 (dois) anos e 6 (seis) meses a contar da data da 

celebração do convênio.
Despacho de Autorização GS 0108/2018
Resumo - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial o autorizo governamental publicado no D.O. em 17-03-
2018 (fl. 77), o Parecer CJ/SH 048/2018 de 26-03-2018 (fls. 71 a 
75), as manifestações da Coordenadoria de Planejamento Habi-
tacional (fls. 92 frente e verso) e da Chefia de Gabinete (fls. 92 
verso), autorizo, com fundamento no Decreto 46.657, de 01-04-
2002, a assinatura do Termo de Convênio com o Município de 
Getulina, de acordo com os elementos em epígrafe.

Data da assinatura: 19 de zembro de 2018.
 Extratos de Termos de Convênio
Convênio Oneroso - Celebração
Programa: Transferências de recursos financeiros oriundos 

do Fundo Estadual da Habitação - FEH
SPdoc: SH – 1308034/2018
Convenente: Secretaria da Habitação
Conveniado: Prefeitura Municipal de Quatá
Objeto: Transferência de recursos destinados à execução de 

obras de equipamento social (reforma de praça), nas ruas Frede-
rico Roncada, das Azaléias, das Orquídeas e das Hortências, per-
tencentes ao Conjunto Habitacional Jardim Primavera (Quatá B).

Valor Total: R$ 332.185,04
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 300.000,00
Valor de responsabilidade do Município: 32.185,04
Data da assinatura: 14-12-2018
Vigência: até 13-06-2021
Parecer Jurídico CJ/SH 262/2018, de 04-12-2018.
SPdoc: SH – 236540/2018
Programa: Transferências de recursos financeiros oriundos 

do Fundo Estadual da Habitação - FEH
SPdoc: SH – 236540/2018
Convenente: Secretaria da Habitação
Conveniado: Prefeitura Municipal de Getulina
Objeto: Transferência de recursos destinados à execução de 

obras de Infraestrutura (aquisição e instalação de um reserva-
tório de água com capacidade de 100.000 litros), no Conjunto 
Habitacional Antônio Augusto Bottino – Getulina “F”.

Valor Total: R$ 177.033,56
Valor de responsabilidade do Estado: R$ 100.000,00
Valor de responsabilidade do Município: 17.033,56
Data da assinatura: 19-12-2018
Vigência: até 18-06-2021
Parecer Jurídico CJ/SH 048/2018, de 26-03-2018.

 Meio Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SMA - 186, de 19-12-2018

Constitui a Comissão de Julgamento da Licitação, 
na modalidade concorrência, 02/2018/GS

O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Julgamento da 

Licitação, com objetivo de atuar no procedimento licitatório, na 
modalidade concorrência, 02/2018/GS, destinado à concessão 
de uso de bem público para fins de exploração econômica de 
atividades de ecoturismo e visitação de áreas localizadas no 
Parque Estadual da Cantareira.

Artigo 2º - A Comissão de que trata o artigo 1º desta Reso-
lução será composta pelos seguintes membros:

I - Constantino Francisco Maria Alves, portador do RG 
14.262.422-6, que a presidirá;

II - Fábio Aurélio Aguilera Mendes, portador do RG 
26.509.467-7;

III - Roberta Buendia Sabbagh Ahlgrimm, portadora do RG 
34.476.804-1;

IV - Mauro Castex, portador do RG 17.186.222-3;
V - Maria Estela Meira Cardoso Duva, portadora do RG 

37.085.849-9; e
VI - Elisabeth Sutter, portadora do RG 7.565.283-3.
Parágrafo único - Nos impedimentos do servidor ora 

designado para presidir os trabalhos da Comissão, os demais 
membros indicarão o seu substituto.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
publicação.

(Processo SMA 8.439/2017)
 Resolução SMA - 187, de 19-12-2018

Dispõe sobre a definição das linhas de atuação e 
princípios gerais para ações de educação ambien-
tal no Sistema Ambiental Paulista

O Secretário de Estado do Meio Ambiente:
Considerando a Lei Estadual 12.780, de 30-11-2007, que 

institui a Política Estadual de Educação Ambiental; e

90/16, 91/17 e 94/17, 103/17, 108/17, 111/17 enquadrados em 
suas respectivas categorias e modalidades:

Alana Meneses Barbosa de Azevedo – Basquetebol
Alexandre Araujo Galassi Nascimento – Atletismo
Ana Beatriz de Lima Bernardo – Goalball
Ana Caroline dos Santos Lopes – Atletismo
Ayla Sakamoto Silva – Atletismo
Barbara Marçal Mecchi – Futsal
Bernardo Cabrera Rosa – Judô
Bruna Letícia de Barros – Basquetebol
Daniel Chamorro Faria de Melo – Voleibol
Eduardo Setsuo Miyamura – Atletismo
Gabriel Ramos Bueno – Voleibol
Giovanna Barbosa de Aquino – Futsal
Gustavo Borsoi de Siqueira – Judô
Isabella Angélica Silva Oliveira – Judô
Jessica Ribeiro dos Santos – Handebol
João Arthur Penedo – Voleibol
Josimar Sena da Silva – Handbike PCD
Juliana Estevão da Silva Oliveira – Atletismo
Juliana Reali Costa de Medeiros – Handebol
Kauan Andrade Francisco de Faria – Natação
Laissa Aparecidaq Valientes da Silva – Basquetebol
Larissa Odete Silva Campos – Handebol
Laura Prandini Veiga – Handebol
Letícia Narumy Ito – Futsal
Lorena Cavalcanti Engler – Handebol
Lorrana Meneses Barbosa de Azevedo – Basquetebol
Marcela Kin de Campos Shimada – Judô
Maria Eduarda de Oliveira Vitoriano – Basquetebol
Marina Victoria da Costa Ferreira – Basquetebol
Milena Rodrigues Costa – Atletismo
Milene de Lima da Silva Rodrigues – Handebol
Natalia Aparecida de Oliveira – Judô
Nauana Aparecida das Dores – Judô
Nayara Gonzales Bitto – Handebol
Rafael Peres Ferreira – Judô
Ruan Alves Gomes – Voleibol
Taimara Pereira de Melo – Atletismo
Thaíssa Anibal Ribeiro – Luta Olímpica
Thamyres da Silva Visgueira – Atletismo
Victor Augusto Pereira de Souza - Voleibol
Vinicius dos Santos – Judô
Viviane Fernandes da Costa Motta – Judô
 Comunicado
Ato Decisório 132/2018
O Presidente da Comissão de Análise do Programa “Bolsa 

Talento Esportivo“ instituído pela Lei 13.556, de 09-06-2009 
comunica a EXCLUSÃO do benefício concedido aos atletas abai-
xo relacionados, enquadrados em suas respectivas modalidades:

Fábio Odirlei Ferreira Junior – Atletismo – Não apresentou 
resultados expressivos

Gustavo Caseri Torres – Atletismo – Não apresentou resul-
tados expressivos

Alexandre José Thomaz – Handebol – Não prestou contas
Alison Brendom Alves dos Santos – Atletismo – Recebe 

benefício de outros
Bruna Marques Lisboa – Futsal – Não prestou contas
Caio Andrade Estevão Rafael – Handebol – Não apresentou 

contas
Flávio Barbosa de Farias – Atletismo – Não prestou contas
Gabriel de Souza fontes – Futsal – Não prestou contas
Gabriel Oliveira Cotrim – Voleibol – Não prestou contas
Israel Alves da Silva Cardoso – Voleibol – Não prestou contas
Julia de Oliveira Souza – Futsal – Não prestou contas
Lara Cormanichi – Ginástica Rítmica – Não prestou contas
Leonardo de Melo – Atletismo PCD – Não prestou contas
Lucas Santos Ferreira de Souza – Natação – Não prestou contas
Marcos Antonio Barbosa Hilário – Handebol – Não prestou contas
Maurício Marisdem Tavares Junior – Voleibol – Não prestou contas
Natalia de Souza Martins – Judô PCD – Não prestou contas
Pablo Fabricio Furlan – Atletismo PCD – Não prestou contas
Pedro Henrique dos Santos Rodrigues – Basquetebol – Não 

prestou contas
Vinicius Drummond Lanza Teixeira – Futsal – Não prestou contas
 Comunicado
Ato Decisório 133/2018
A Presidente da Comissão de Análise do Programa “Bolsa 

Talento Esportivo“ instituído pela Lei 13.556, de 09-06-2009 
e Lei 14.949 de 06-02-2013, defere o pedido de benefício aos 
atletas abaixo relacionados:

CATEGORIA ESTUDANTIL
Agatha Rodrigues – Handebol
Amanda Jacinto de Paula – Handebol
Deyse Gonçalves Pereira Barbosa – Natação
Giovana Reis Guilherme de Medeiros – Natação
João Paulo Araujo Silva – Natação
Julia Roberta Delfino Gomes Henriques - Judô
Kauã Henrique de Souza Mello – Judô
Kelly de Abreu Rosa – Handebol
Maria Clara de Moura Andrade - Voleibol
Mayara Santos Soares – Handebol
Pietra Garcia de Souza Pinto – Judô
Vitoria Silva de Jesus – Voleibol
CATEGORIA JUNIORES
Paloma Dias Cardoso – Atletismo
Rita de Cassia Ferreira Silva – Atletismo
Vittor Matheus Santos Souza - Atletismo
Willian Lucas Evangelista – Basquete 3x3
CATEGORIA NACIONAL
Alan Crystian de Souza Gusmão - Atletismo
André Luiz Silva Antonio – Atletismo
Andressa Moreira Fidelis – Atletismo
Bianca Cristina Amaro dos Santos – Atletismo
Luiz Felipe Soriani – Basquete 3x3
Paulo Henrique da Silva – Atletismo
Rafael Soares Santeramo - Atletismo

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Sh 082, de 19-12-2018
O Secretário do Estado da Habitação, à vista do 

Despacho homologatório do Concurso de Promoção 2017 
do Secretário de Planejamento e Gestão de 31-10-2018, 
publicado em 01-11-2018, PROMOVE, nos termos do artigo 
28 da Lei Complementar 1.080, os servidores aprovados, 
considerando o resultado final constante no Edital 06/2018, 
publicado em 08-03-2018, enquadrados na seguinte con-
formidade:

a partir de 01-01-2016

NOME RG CARGO DE PARA

Carla Cristina Goncalves Botareli 28.765.737-1 Oficial Administrativo 1B 3B
Caroline Dantas Neri dos Santos 43.653.175-6 Oficial Administrativo 1B 2B
Idalina Pinheiro Rodrigues 28.487.840-6 Oficial Administrativo 1C 3C
Jean Carlos Duarte 24.584.573-2 Oficial Administrativo 1C 3C
Jose do Carmo Rocha 14.659.730-8 Oficial Administrativo 1C 2C
Karen Silvia Hansen 23.791.368-9 Oficial Administrativo 1B 3B
Mariana Paula Oliveira Reis Fortes 26.408.344-1 Oficial Administrativo 1C 3C
Patricia Curvello Teixeira Cerretti 24.406.269-9 Oficial Administrativo 1C 3C
Paulo Martins de Carvalho Neto 21.399.699 Executivo Público 1B 2B
Teresinha Fernandes Mourao 10.974.077-4 Oficial Administrativo 1C 3C


